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PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.  PROTEÇÃO  DE  DIREITOS  DA  PESSOA
HIPOSSUFICIENTE.  LEGITIMIDADE  AD  CAUSAM
VERIFICADA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. DESACOLHIMENTO DA PREFACIAL. 

“(...)1.  Conforme  entendimento  predominante  neste  Superior
Tribunal de Justiça, o Ministério Público detém legitimidade ativa
para propor ação objetivando a proteção do direito à saúde de
pessoa  hipossuficiente,  por  se  tratar  de  direito  fundamental  e
indisponível.
(STJ-  AgRg  no  REsp  1327846/MG,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
26/05/2015, DJe 09/06/2015)

ILEGITIMIDADE PASSIVA  AD CAUSAM  DO MUNICÍPIO.
SERVIÇO  DE  SAÚDE.  DIREITO  FUNDAMENTAL.
OBRIGAÇÃO  SOLIDÁRIA.  IMPOSIÇÃO
CONSTITUCIONAL A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS.
REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA. 

“(...)  2.  Qualquer  um  dos  entes  federativos  –  União,  estados,
Distrito Federal e municípios – tem legitimidade ad causam para
figurar  no  polo  passivo  de  ação  visando  garantir  o  acesso  a
medicamentos  para  tratamento  de  saúde.  Agravo  regimental
improvido.”(STJ; AgRg-AREsp 609.204; Proc. 2014/0288548-
9; CE; Segunda Turma; Rel.  Min. Humberto Martins; DJE
19/12/2014.)

PREFACIAL  DE  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO  DOS
DEMAIS  ENTES  DA  FEDERAÇÃO.  INVIABILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  DESACOLHIMENTO  DA  MATÉRIA
PRECEDENTE.
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“(...)2. O chamamento ao processo da União com base no art. 77,
III,  do  CPC,  nas  demandas  propostas  contra  os  demais  entes
federativos responsáveis para o fornecimento de medicamentos
ou prestação de serviços de saúde, não é impositivo, mostrando-
se inadequado  opor  obstáculo  inútil  à  garantia  fundamental  do
cidadão à saúde. Precedentes do STJ. (...)”
(STJ-  REsp  1396300/SC,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  09/04/2014,
DJe 17/06/2014)

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
REALIZAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO
(ANGIOPLASTIA).  SERVIÇO  DE  SAÚDE.  DIREITO
FUNDAMENTAL.  DEVER  DO  MUNICÍPIO.
JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA  DESTA  EGRÉGIA
CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
DESPROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO.  

-É  dever  da  Municipalidade  prover  as  despesas  com  os
medicamentos e procedimentos médicos de pessoa que não
possui condições de arcar com os valores sem se privar dos
recursos indispensáveis ao sustento próprio e da família. 

-Conforme entendimento sedimentado no Tribunal de Justiça
da Paraíba, a falta de previsão orçamentária não pode servir
como escudo para eximir o Município de cumprir com o seu
dever de prestar o serviço de saúde adequado à população.

-Não há ofensa à independência dos Poderes da República
quando  o  Judiciário  se  manifesta  acerca  de  ato  ilegal  e
ineficiente do Executivo. 

-“Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais
a que ela se dirige e às exigências do bem comum.” (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, REJEITAR AS PRELIMINARES. NO MÉRITO, POR IGUAL VO-
TAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida pelo juízo da 4ª Vara

Mista  da  Comarca  de  Bayeux-PB,  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública,  ajuizada  pelo

Desembargador José Ricardo Porto
 2



Remessa Oficial nº 0001835-22.2014.815.0751

Ministério Público, em defesa dos interesses de Maria Aparecida de Castro, em face do

Município de Bayeux-PB. 

O  parquet  aforou  a  demanda  alegando  que  a  paciente  é  portadora  de

isquemia  no membro inferior  esquerdo,  com oclusão femural,  necessitando realizar  o

procedimento cirúrgico denominado Angioplastia, sob pena de vir a sofrer graves danos a

sua saúde, conforme laudos médicos de fls. 14/16. 

Concessão da medida antecipatória, às fls. 34/36. 

Sobrevindo a sentença de fls. 117/121, o Douto Juiz de Direito, rejeitou as

preliminares  arguidas  e  acolheu  a  prefacial  de  ilegitimidade  passiva  da  Secretaria

Municipal  de  Saúde.  Ato  contínuo,  julgou  procedente  a  lide,  determinando  que  a

municipalidade adote as providências necessárias à realização da cirurgia da enferma,

sob pena de multa e sequestro de valor, além das demais medidas cabíveis. 

Não houve recurso voluntário, conforme certidão de fls. 124 verso. 

Instada a manifestar-se, às fls. 133/136, a Procuradoria de Justiça opinou

pelo desprovimento da irresignação. 

É o breve relatório. 

VOTO

Antes de adentrar  no mérito do recurso oficial,  analiso as questões

prévias arguidas pelo Município quando de sua contestação. 

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Alega  a  Edilidade  que  o  Ministério  Público  seria  parte  ilegítima  para

ingressar com a presente ação, a qual visa a proteção de direito individual indisponível

cuja competência seria da Defensoria Pública.

Desembargador José Ricardo Porto
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Entretanto, o STJ é pacífico a respeito da possibilidade do  Parquet propor

ação objetivando a proteção do direito à saúde de pessoa hipossuficiente, por se tratar de

direito fundamental e indisponível. In verbis:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  LEGITIMAÇÃO  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO.  DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL.
DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE
DE  SOBRESTAMENTO  DO  RECURSO  ESPECIAL.  AGRAVO
REGIMENTAL  DO ESTADO DE MINAS GERAIS DESPROVIDO.
1.Conforme  entendimento  predominante  neste  Superior
Tribunal de Justiça, o Ministério Público detém legitimidade
ativa para propor ação objetivando a proteção do direito à
saúde  de  pessoa  hipossuficiente,  por  se  tratar  de  direito
fundamental e indisponível.
2.O  reconhecimento  de  Repercussão  Geral  pelo  Supremo
Tribunal Federal não acarreta o sobrestamento dos recursos em
trâmite nesta Corte.
3.  Agravo  Regimental  do  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS
desprovido.
(AgRg no REsp 1327846/MG, Rel.  Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 26/05/2015,  DJe
09/06/2015)

Cumpre desacolher esta prefacial. 

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

De  acordo  com  o  Município,  caberia  ao  Estado  a  realização  de

procedimentos de alto custo, como este requerido no presente caso. 

No entanto, é de bom alvitre consignar que, conforme disposto no art. 196

da Constituição da República, a responsabilidade pela vida e saúde do indivíduo cabe,

solidariamente, a qualquer dos entes federados.

Nesse sentido, colaciono arestos do STJ:

(...)  2.  Qualquer  um  dos  entes  federativos  –  União,  estados,
Distrito Federal e municípios – tem legitimidade ad causam para
figurar  no  polo  passivo  de  ação  visando  garantir  o  acesso  a
medicamentos  para  tratamento  de  saúde.  Agravo  regimental

Desembargador José Ricardo Porto
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improvido.1

(…) 3. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes,
tem decidido que o funcionamento do Sistema Único de Saúde –
SUS  é  de  responsabilidade  solidária  dos  entes  federados,  de
forma que qualquer deles possui legitimidade para figurar no polo
passivo  de  demanda  que  objetive  o  acesso  a  meios  e
medicamentos para tratamento de saúde. 4. Agravo regimental a
que se nega provimento.2

Ora, tratando-se de responsabilidade solidária,  a parte necessitada não é

obrigada a dirigir seu pleito a todos os entes da federação, podendo direcioná-lo àquele

que lhe convier.

Por conseguinte, cumpre rejeitar a  preliminar lançada.

DO  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO  DOS  DEMAIS  ENTES  DA

FEDERAÇÃO

Aduz o Município a necessidade de chamamento ao processo dos demais

entes da federação, considerando ser a responsabilidade solidária. 

Todavia,  o  STJ  possui  posicionamento  firmado  no  sentido  de  não  ser

adequado  o  chamamento  ao  processo  em  ações  que  tratem  de  fornecimento  de

medicamentos  ou  realização  de  cirurgias,  pois  oporia  obstáculo  inútil  à  garantia

fundamental do cidadão à saúde.

Nesse sentido, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL.  MATÉRIA REPETITIVA.  DESAFETAÇÃO
DO  PRESENTE  CASO.  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.  AÇÃO  MOVIDA
CONTRA  O  ESTADO.  CHAMAMENTO  DA  UNIÃO  AO
PROCESSO.  ART.  77,  III,  DO  CPC.  DESNECESSIDADE  1.
Considerando que o Recurso Especial  1.203.244/SC apresenta
fundamentos  suficientes  para  figurar  como  representativo  da
controvérsia, o presente recurso deixa de se submeter ao rito do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
2. O chamamento ao processo da União com base no art. 77,

1STJ; AgRg-AREsp 609.204; Proc. 2014/0288548-9; CE; Segunda Turma; Rel. Min. Humberto Martins; DJE 19/12/2014.
2STJ; AgRg-AREsp 201.746; Proc. 2012/0143191-3; CE; Primeira Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; DJE 19/12/2014.
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III, do CPC, nas demandas propostas contra os demais entes
federativos  responsáveis  para  o  fornecimento  de
medicamentos  ou  prestação  de  serviços  de  saúde,  não  é
impositivo, mostrando-se inadequado opor obstáculo inútil à
garantia  fundamental  do  cidadão  à  saúde.  Precedentes  do
STJ.
3. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal entende que "o
recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental,
podendo  o  requerente  pleiteá-los  de  qualquer  um  dos  entes
federativos,  desde  que  demonstrada  sua  necessidade  e  a
impossibilidade de custeá-los com recursos próprios",  e "o ente
federativo  deve  se  pautar  no  espírito  de  solidariedade  para
conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não
criar  entraves  jurídicos  para  postergar  a  devida  prestação
jurisdicional",  razão  por  que  "o  chamamento  ao  processo  da
União  pelo  Estado  de  Santa  Catarina  revela-se  medida
meramente  protelatória  que  não  traz  nenhuma  utilidade  ao
processo, além de atrasar a resolução do feito, revelando-se meio
inconstitucional  para evitar  o acesso aos remédios necessários
para o restabelecimento da saúde da recorrida" (RE 607.381 AgR,
Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 17.6.2011).
4.  Na  hipótese  dos  autos,  o  acórdão  recorrido  negou  o
chamamento ao processo da União, o que está em sintonia com o
entendimento aqui fixado.
5. Recurso Especial não provido.
(REsp  1396300/SC,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 17/06/2014)

Rejeito, pois, a questão prévia. 

DO MÉRITO

Analisando os autos, verifica-se que  o Parquet  busca a tutela jurisdicional

para garantir a efetividade de direitos fundamentais do ser humano, sendo estes a saúde

e a vida. A Constituição Federal, ao dispor a respeito da saúde, estabelece o seguinte:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e  de outros agravos e  ao acesso universal  e
igualitário  às ações e serviços para sua promoção,  proteção e
recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução
ser  feita  diretamente  ou  através  de  terceiros  e,  também,  por
pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma
rede  regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um  sistema

Desembargador José Ricardo Porto
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único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I  -  descentralização,  com  direção  única  em  cada  esfera  de
governo;

II  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as  atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Consoante  relatado,  a  enferma  sofre  de  isquemia  no  membro  inferior

esquerdo, com oclusão femural, necessitando do procedimento pleiteado, sob pena de

sofrer piora em seu estado de saúde. Diante da sua impossibilidade financeira em arcar

com a realização da cirurgia, cabe à Fazenda Municipal proceder com a sua efetivação. 

Nesse contexto, os tribunais superiores reiteradamente reafirmam o respeito

indeclinável à vida e à saúde humanas, não perdendo de perspectiva que esses direitos

subjetivos  representam  prerrogativas  indisponíveis  asseguradas  à  generalidade  de

pessoas pela Carta Magna, cuja essencialidade prevalece sobre os demais interesses do

Poder Público.

Acerca  do  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  consolidou  o  seu

entendimento jurisprudencial da seguinte forma:

RECURSO  ESPECIAL.  SUS.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  PACIENTE  COM  MIASTENIA  GRAVIS.
DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.   DEVER  DO  ESTADO.
COMINAÇÃO  DE  MULTA DIÁRIA.  ASTREINTES.  INCIDÊNCIA
DO  MEIO  DE  COERÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA
PESSOA HUMANA.
1.  Ação  objetivando  a  condenação  da  entidade  pública  ao
fornecimento  gratuito  dos  medicamentos  necessários  ao
tratamento de “miastenia gravis”.
2.  O  Sistema  Único  de  Saúde-SUS  visa  a  integralidade  da
assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender
aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de
modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou
de  um  grupo  por  determinada  moléstia,  necessitando  de
determinado  medicamento  para  debelá-la,  este  deve  ser
fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia
à vida digna.
3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua
pretensão  posto  legítima  e  constitucionalmente  garantida,  uma

Desembargador José Ricardo Porto
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vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A
saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado.
(...)
8.  À  luz  do  Princípio  da  Dignidade  da  Pessoa  Humana,  valor
erigido  com  um  dos  fundamentos  da  República,  impõe-se  a
concessão dos medicamentos como instrumento de efetividade
da regra constitucional que consagra o direito à saúde.
 Agravo Regimental desprovido.3

Ademais,  a falta de previsão orçamentária  não pode servir  como escudo

para eximir  o  Município  de cumprir  com o seu mister  de  prestar  o  serviço  de saúde

adequado à população. A propósito, decisão deste Tribunal de Justiça:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  PREJUDICIAL  DE
MÉRITO.  ILEGITIMIDADE  AD  CAUSAM.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO.  MÉRITO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  SAÚDE.  DIREITO  FUNDAMENTAL.  FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTOS.  ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA
TUTELA.  PRESENÇA  DOS  REQUISITOS  NECESSÁRIOS.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. DESPROVIMENTO.
- Atendendo ao disposto no art. 196 da Constituição da República,
tem-se que a responsabilidade do Estado,  no caso vertente,  é
solidária,  não  havendo  motivo  para  que  se  invoque  sua
ilegitimidade passiva. Precedentes do STJ.
-  É  dever  do  Poder  Público,  compreendidos  nessa  concepção
todos os entes administrativos, assegurar às pessoas desprovidas
de  recursos  financeiros  o  acesso  à  medicação,  ou  congênere,
necessária  à  cura,  controle  ou  abrandamento  de  suas
enfermidades, sob pena de deixar o mandamento constitucional
(direito à saúde) no limbo da normatividade abstrata.
 O fato de não estar a despesa prevista no orçamento público,
não é justificativa aceitável para  suplantar uma cláusula  pétrea
constitucional. 4

Outrossim,  ressalte-se  que  questões  de  ordem interna  da  Administração

Pública, que dizem respeito à implementação de assistência à saúde, não podem servir

de empecilho à pretensão da enferma, uma vez que estamos tratando de direito a vida,

cuja responsabilidade dos entes políticos está constitucionalmente fixada.  

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pontificou: 

3(AgRg no REsp 950.725/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 18.06.2008
p. 1)
4(TJPB – 1ª Câmara Cível. AI n. 20020080360908001. Relator: Dr. Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz Convocado). J.
em 12/02/2009)
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PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SUSPENSÃO  DE
TUTELA  ANTECIPADA.  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAÇÃO  GRATUITA.  DEVER  DO
ESTADO.  AGRAVO  REGIMENTAL.1.  Consoante  expressa
determinação  constitucional,  é  dever  do  Estado  garantir,
mediante  a  implantação  de  políticas  sociais  e  econômicas,  o
acesso universal e igualitário à saúde, bem como os serviços e
medidas necessários à sua promoção, proteção e recuperação
(CF/88,art. 196).2. O não preenchimento de mera formalidade
- no caso,  inclusão de medicamento em lista prévia  -  não
pode,  por  si  só,  obstaculizar  o  fornecimento  gratuito  de
medicação  a  portador  de  moléstia  gravíssima,  se
comprovada a  respectiva  necessidade e  receitada,  aquela,
por  médico  para  tanto  capacitado.  Precedentes  desta
Corte.3.  Concedida  tutela  antecipada  no  sentido  de,
considerando  a  gravidade  da  doença  enfocada,  impor,  ao
Estado, apenas o cumprimento de obrigação que a própria
Constituição Federal lhe reserva, não se evidencia plausível
a  alegação  de  que  o  cumprimento  da  decisão  poderia
inviabilizar  a  execução  dos  serviços  públicos.4.  Agravo
Regimental não provido.5 (grifo nosso)

O Supremo Tribunal Federal, quanto ao tema, tem o seguinte entendimento,

em caso afim: 

  
'Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida, que se qualifica
como  direito  subjetivo  inalienável  assegurado  pela  própria
Constituição  da  República  (art.  5º,  caput),  ou  fazer  prevalecer,
contra essa prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e
secundário  do  Estado,  entendo  -  uma  vez  configurado  esse
dilema, que razões de ordem ético-jurídica impõem ao julgador
uma só possível opção: o respeito indeclinável à vida' 6

 A Constituição da República, em seu art. 37, cobra do Administrador um

comportamento legal, ético, moral e eficiente, perfilhado com o interesse público, sendo o

fato da Administração de negar a prestação da cirurgia considerado ilegal e ineficiente,

cabendo ao Poder Judiciário analisar o ato administrativo sob o aspecto da moralidade e

do desvio de poder. 

No mesmo sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

5Processo.  AgRg  na  STA  83/  MG  ;  AGRAVO  REGIMENTAL  NA  SUSPENSÃO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.
2004/0063271-1. Relator (a). Ministro EDSON VIDIGAL (1074). Órgão Julgador. CE - CORTE ESPECIAL. Data do
Julgamento 25/10/2004. Data da Publicação/Fonte. DJ 06.12.2004 p.172.
6(PETMC 1246/SC, Min. Celso de Mello).
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É lícito ao Poder Judiciário examinar o ato administrativo, sob o
aspecto  da  moralidade  e  do  desvio  do  poder.  Como  princípio
inscrito no art. 37, a Constituição Federal cobra da Administração,
além de uma conduta legal, um comportamento ético. 7

O  pronunciamento  do  eminente  Senhor  Ministro  do  Supremo  Tribunal

Federal, Dr. Marco Aurélio de Mello, quando da sua relatoria no Mandado de Segurança

nº 23.452/RJ, bem define a questão em comento, possibilitando a manifestação judicial

sobre a análise do ato administrativo no que tange à sua legalidade, in verbis:

(...)  O Poder Judiciário, quando intervém para assegurar as
franquias  constitucionais  e  para  garantir  a  integridade  e  a
supremacia  da  Constituição,  desempenha,  de  maneira
plenamente legítima, as atribuições que lhe conferiu a própria
Constituição. 
O regular exercício da função jurisdicional, por isso mesmo, desde
que  pactuado  pelo  respeito  à  Constituição,  não  transgride  o
princípio da separação dos Poderes. 
O sistema constitucional  brasileiro,  ao consagrar o princípio da
limitação de poderes, teve por objetivo instituir modelo destinado
a impedir  a  formação de  instâncias  hegemônicas  de poder  no
âmbito  do  Estado,  em  ordem  a  neutralizar,  no  plano  político-
jurídico,  a possibilidade de dominação institucional  de qualquer
dos Poderes da República sobre os demais órgãos da soberania
nacional.8 

Destarte,  por  tudo  que  foi  exposto,  rejeito  as  preliminares  arguidas  em

contestação e desprovejo a remessa necessária, mantendo integralmente o julgamento

proferido pelo juízo de primeiro grau.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento,  além deste  relator,  Excelentíssimo José Ricardo Porto,  o
Exmo. Des. Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Drª. Vasti
Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

7(STJ - 1ª Turma; REsp nº 21.923-5; Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJU de 13/10/92, pág.
17.662).
8(STF - MS nº 23.452/RJ., DJU de 12/5/2000).

Desembargador José Ricardo Porto
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